
VOCÊ SABE O QUE É A EMENDA
CONSTITUCIONAL 109?

O Congresso Nacio-
nal promulgou em 
16 de março de 
2021 a EC 109 (PEC 
186). Com a desculpa 
para conceder uma nova 
rodada do auxílio emergencial de-
vido à pandemia da Covid-19, o gover-
no aproveitou para colocar medidas de 
cortes sempre que as despesas públicas 
chegarem a 95% das receitas.

Como já é praxe dos governos neo-
liberais, em época de crise quem paga 
a conta é a população que precisa dos 
serviços públicos e o funcionalismo pú-
blico, pois a EC 109 vai limitar muito o 
investimento em todas as áreas.

Os governos (Federal, Estaduais e Mu-
nicipais) podem não realizar reajustes, 
concursos públicos, alterar benefícios 
de carreira gerando mais despesas,  
criar ou aumentar auxílios, criar despe-
sas obrigatórias, criar programas de fi-
nanciamento. A única situação positiva 
é não poder aumentar incentivos fiscais. 

QUINZE ANOS
SEM REAJUSTE?

Quando o texto da medi-
da foi finalizado, a notícia 
de que servidores fica-
riam 15 anos sem rea-
juste deixou todos alarma-

dos. Essa notícia é fruto de uma projeção 
feita pela Instituição Fiscal Independen-
te (IFI) do Senado de que as despesas 

da União devem chegar a 95% das re-
ceitas em 2025 e permanecer nesse 

nível por 15 anos. Isso vale para 
os servidores da União.
Os Estados e Municípios depen-

dem de avaliação de atingimento 
dos 95%.

QUAL A SITUAÇÃO DO PARANÁ
Segundo cálculo divulgado CNTE, o per-

centual da despesa corren-
te líquida do Paraná em 
relação à receita cor-
rente líquida é de 89%. 
Longe ainda do limite 
de 95%. 

No entanto, a EC 109 fa-
culta, ou seja, dá liberdade 
a governadores e prefeitos tomar as me-
didas de contenção de despesas quando 
a relação despesa versus receita chegar 
a 85%. 

No Paraná, o governo Ratinho Jr. tem 
negado reajustes, promoções e progres-

sões com a desculpa de que o Es-
tado precisa fazer 
economia para não 
quebrar e que não 
há dinheiro dispo-
nível para honrar 
os compromissos 
com servidoras e 
servidores.
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PROMOÇÕES, PROGRESSÕES
E DATA BASE

Atualmente, Ratinho JR suspendeu, atra-
vés do Decreto 4385/20, as promoções e 
progressões que deveriam ter sido conce-
didas em 2020. Ou seja, o Estado em al-
gum momento terá de determinar o pa-
gamento desses benefícios. 

Em 2020, o governo aprovou a Lei 213, 
que para obter as promoções e progres-
sões é necessário decreto do governador, 
o que em tese destrói o direito de todas 
as carreiras. 

O mesmo se aplica à data base negada 
até o momento pelo governo do Estado, 
que em maio de 2021 deve chegar a 25% 
de defasagem da inflação desde janeiro 
de 2017.

Isso acontece porque os cortes de des-
pesas relacionados na EC 109 não se apli-
cam a reajustes de inflação e outros be-
nefícios “derivados de sentença judicial 
transitada em julgado ou de determina-
ção legal anterior ao início da aplicação 
das medidas de que trata este artigo”.

Ou seja, como as leis que determinam o 
reajuste anual dos servidores (data base), 
promoções e progressões, e outros bene-
fícios, são leis anteriores à promulgação 
da EC 109, esses direitos estão mantidos.

A LUTA CONTINUA
Mesmo a EC 109 sendo muito preju-

dicial à toda população brasileira e es-
pecialmente a servidores e 
servidoras públicas, o FES 
e as representações 
dos(as) trabalha-
dores(as) brasi-
leiros(as) já con-
tabilizam muitas 
vitórias desde que as 
leis restritivas ao in-
vestimento público 

começaram a ser editadas, há mais de 25 
anos (Lei Camata, Lei de Responsabilida-
de Fiscal – LRF e outras).

Com a EC 109 não foi diferente. A inten-
ção inicial do governo era realmente im-
pedir reajustes, promoções e progressões 
do funcionalismo público e até demissões 
ou diminuição dos salários. Pior que isso, 
a proposta era de retirar a vinculação dos 
recursos das áreas da Educação e Saúde, 
o que seria uma tragédia. 

AJUSTE A PARTIR DA RECEITA
A Emenda Constitucional 109 é mais 

uma legislação que estabelece ajustes fis-
cais a partir das despesas. 
Desde a edição da Lei de 
Responsabilidade Fiscal 
(LRF) – LC 101 - a classe tra-
balhadora, especialmente 
o funcionalismo público, é 
penalizada quando crises 
afetam as receitas dos governos. 

Nesses casos, em vez de trabalhar para 
aumentar as receitas, cortam-se despe-
sas. Desse modo, a crise se perpetua, pois 
os cortes afetam negativamente a econo-
mia que, sem investimento do Estado, fica 
dependente da iniciativa privada. A inicia-
tiva privada, por sua vez, em épocas de 
crise, não investe e recorre ao Estado. 

O FES defende que os governos de-
veriam acabar com as isenções fiscais, 
principalmente para o agronegócio e a 
indústria. Além disso, a taxação de ricos 
e super-ricos é uma saída válida, além da 
cobrança de impostos dos lucros das em-
presas e de juros, pois distribui renda em 
um país onde a riqueza é extremamente 
concentrada. É urgente cessar o paga-
mento da dívida pública.

No Paraná, todos os anos são 
concedidas isenções fiscais 
em valores superiores a

R$ 11 bilhões.


